
C Â M A R A D O S D E P U T A D O SC Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº           , DE 2025
(Do Sr. CAPITÃO ALDEN)

Requer,  nos  termos  regimentais,  a

distribuição  por  meio  de  despacho  do  PL

5.948, de 2023 às Comissões pertinentes à

matéria.

                                   Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos do dos arts. 17, II, “a”; 137 caput;

e 139, caput, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja

distribuido  por  meio  de  despacho  do  Presidente  o  Projeto  de  Lei  nº

5.948/2023, que “Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003

(Estatuto do Desarmamento), para conceder porte de arma de fogo aos

policiais  legislativos  das  Assembleias  Legislativas  dos  Estados  e  da

Câmara Legislativa do Distrito Federal”.

 

Sala de Sessões, em           de                              de  2025.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta contida neste Projeto de Lei visa harmonizar a

atuação dos policiais legislativos com as necessidades contemporâneas de

segurança, reconhecendo suas funções e responsabilidades. A autorização

do porte de arma de fogo é medida necessária para reforçar a segurança

dessas instituições e das pessoas que nelas trabalham.

Diante do exposto, solicito a devida distribuição do PL nº

5.948/2023  às  Comissões  pertinentes  para  que  seja  analisado  com a
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O SC Â M A R A D O S D E P U T A D O S

atenção e a urgência que a matéria exige, contribuindo assim para um

debate  mais  aprofundado  e  embasado  sobre  a  segurança  nas  casas

legislativas estaduais.

 Deputado CAPITÃO ALDEN
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